
Art. 2.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inácio Martins, PR em 03 de março de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 
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LEI n.° 955 /2020 

SÚMULA: "Altera o Artigo 1.° da Lei 

Municipal n.° 814/2015 para aumentar 

o número de vagas do cargo de 

Educador Residente". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS, Estado do Paraná, aprovou 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0  - Fica alterado o Artigo 1.°, da Lei Municipal n.° 814/2015, passando a 

ter a seguinte redação: 

"Art. 1.0  - Ficam criadas 04 (quatro) vagas para Educador Residente no 

município de Inácio Martins, vinculados à Secretaria Municipal de Promoção Saci 

(NR) 
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